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PRAZO: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) me-
ses, a partir de 27 de agosto de 2019, e término previsto para 
27 de agosto de 2020. 
VALOR: O valor global é a quantia de R$ 200.000,00 (Duzentos 
mil reais), mediante o Programa de Trabalho nº 
22.45.08.301.1001.2.023, ND. 3.3.90.39.50, Fonte de recurso nº 
00.  
FUNDAMENTO: Regula-se pelas suas cláusulas, pela Lei nº 
8666/93 de 21 de junho de 1993, suas alterações e pelos pre-
ceitos de Direito Público, aplicando supletivamente, os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de Direi-
to Privado no que couber.  

São Gonçalo, 29 de Agosto de 2019. 
CLAUDIA T. DA S. BRANDÃO 

Presidente da FUNASG 

FMS 
AVISO DE REVOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12.254/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP FMS Nº. 033/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE 
GASES MEDICINAIS, COM COMODATO DE TANQUE CRI-
OGÊNICO FIXO E CILINDROS CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS, PARA ATENDER AO 
COMPLEXO HOSPITALAR LUIZ PALMIER, MATERNIDADE 
DRº MÁRIO NIAJAR, PRONTO SOCORRO INFANTIL E SA-
MU NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – SEMSA/FMS, 
PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. 
PEÇA IMPUGNATÓRIA: IMPUGNANTE “AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA” 

DECISÃO 
A peça impugnatória interposta pela empresa AIR LI-

QUIDE BRASIL LTDA (fls. 164 a 171), foi encaminhada dentro 
do prazo e na forma prevista nos subitens 20.1 e 20.2 do Ato 
Convocatório, atendendo o requisito da Tempestividade, 
razão pela qual foi conhecida. 

No mérito, após manifestação do ilustre Diretor Geral 
do HMLP (fls. 174 e 175), foi dado provimento parcial. 

Assim, foi procedido com adequações no Termo de 
Referência (fls. 252 a 256). Desta forma, consubstanciado no 
princípio da Legalidade do processo licitatório e consideran-
do o disposto no Artigo 49 e seguintes da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, o certame em epígrafe que se 
encontra Suspenso no Portal COMPRASNET, fica Revogado, 
devendo-se proceder com a inserção das adequações reali-
zadas no Termo de Referência no futuro Instrumento Convo-
catório.  

São Gonçalo, 29 de agosto de 2019. 
DEIVID ROBERT CRESCI DE CAMPOS 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE no uso de suas atribuições e proc. judicial nº0048989-
64.2016.8.19.0004, proc. nº 51332/2016 e ofício 
nº663/PGM/CONT/VSS/2019, em cumprimento a Lei nº 
173/2008, nos termos do Edital  do Concurso Público nº 
002/PMSG/RJ, de 10 de fevereiro de 2011 – Regime Celetista – 
no Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, con-
voca para comparecer  no RH da SEMSA, localizado na Ave-
nida São Gonçalo, nº 100/G2 – Boa Vista – São Gonçalo,  para 
provimento em cargo público e inscrição no curso introdutó-
rio de formação inicial e continuidade, conforme data e horá-
rio abaixo:  
DIA 04 DE SETEMBRO/2019 ÁS 10:30 HORAS 
1º DISTRITO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO 
342º 300.313-2 SERGIO DA SILVAPEREIRA 52,00 

São Gonçalo, 28 de agosto de 2019. 
DEIVID ROBERT DE CRESCI CAMPOS 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde 

CORRIGENDA 
Na publicação no “Diário Oficial Eletrônico” do dia 29 de 
agosto de 2019, referente à Portaria nº 030/2019- FMS. 

Onde se lê: “... DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA PORTA-
RIA Nº 030/2017 ...”. 
Leia-se: “... DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA PORTARIA 
Nº 015/2019 - FMS...”. 
Onde se lê: ‘... Art. 2º - A Comissão de fiscalização passa-
rá a ser composta pelos seguintes servidores: 

Ana Carolina de Mendonça Pacheco - matrícula nº 
118.656; 
Antônio Ricardo Cabral Monteiro - matrícula nº 21711; 
Carla Machado do Nascimento, matrícula nº 23365; 
Eraldo Azevedo Soares – matrícula nº 6523. 
Leia-se: “... Art. 2º - A Comissão de fiscalização passará a 
ser composta pelos seguintes servidores: 
Ana Carolina de Mendonça Pacheco - matrícula nº 
118.656; 
Antônio Ricardo Cabral Monteiro - matrícula nº 21711; 
Rafaella Apolinário Pinheiro, matrícula nº 327903; 
Eraldo Azevedo Soares – matrícula nº 6523. ...” 

São Gonçalo, 30 de agosto de 2019. 
DEIVID ROBERT CRESCI DE CAMPOS 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde 

CMAS 
RESOLUÇÃO Nº 03/CMAS-SG/2019. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais: 

Dispõe sobre relação das instituições inscritas para a 
13ª Conferência Municipal de Assistência Social de São Gon-
çalo/RJ, de acordo com o Edital de Convocação publicado no 
Diário Oficial no dia 09 de agosto de 2019. Segue abaixo as 
Instituições Aptas para disputar o assento no CMAS/SG: 

INSTITUIÇÕES APTAS - entende-se por instituições 
que podem votar e serem votadas para o assento no Conse-
lho Municipal de Assistência Social. E as Instituições Inaptas 
entende-se que podem participar da 13ª Conferência Munici-
pal de Assistência Social e podem votar, mas não podem 
disputar o assento no Conselho Municipal de Assistência 
Social. 

RELAÇÃO DE INSTITUIÇÕES APTAS AO ASSENTO NO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO GONÇALO 2019 

Nº Nº INSCRIÇÃO INSTITUIÇÕES 

01 01° 
CADEVISG - CENTRO DE APOIO AO DEFICENTE VISUAL  DE 
SÃO GONÇALO  

02 02° INSTITUTO ALÉCIO EMERICK 

03 03° CRUZ VERMELHA - FILIAL SÃO GONÇALO 

04 04° 
APADA - ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS DEFICENTES 
DA AUDIÇÃO  

05 05° 
SINACS/RJ SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIO S DE 
SAÚDE 

06 06° 
CERE - CENTRO DE REABILITAÇÃO, EDUCAÇÃO E  
INTEGRAÇÃO SOCIAL. 

07 08° ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL MAKADESKI 

08 09° 
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE SÃO GONÇALO 

09 10° CAAAIDS-CENTRO DE ATENÇÃO À AIDS  

10 12° 
ABRAE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSITÊNCIA AO  
EXEPCIONAL  

11 13° INSTITUTO SOCIAL SE LIGA 

12 14° LIGA GONÇALENSE DE DESPORTOS 

13 15° FEDERAÇÃO DE KICKBOXING 

14 16° INSTITUIÇÃO CRISTÃ AMOR AO PRÓXIMO 

15 18° MOVIMENTO DE MULHERES DE SÃO GONÇALO  

16 20° ASSOCIAÇÃO SANTA RITA DE CÁSSIA 

17 21° ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUNA CARRASCOSA 

18 24° 
CENTRO DE ESTUDO TREINAMENTO ASSESSORIA A 
 CIDADANIA  

19 25° LAR SAMARITANO 

20 27° LAR EL SHADAY 

21 07° SINDSPEF 

São Gonçalo, 29 de agosto de 2019. 
ANDRÉ COSTA EMERICK 

Presidente CMAS/SG 

CMDCA 
RESOLUÇÃO Nº 028/CMDCA-SG/2019  

DISPÕE SOBRE DAS REGRAS E DIRETRIZES 
QUANTO À REALIZAÇÃO DE PROPAGANDA 
ELEITORAL DOS CANDIDATOS AO 
CONSELHO TUTELAR DE SÃO GONÇALO. 

Art. 1º - A COMISSÃO ELEITORAL DO PROCESSO DE 
ESCOLHA PARA CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO GONÇALO faz saber a público, as regras e dire-
trizes quanto à realização de Propaganda Eleitoral dos candi-
datos ao Conselho Tutelar.  

Art. 2º - A propaganda eleitoral bem como suas des-
pesas será realizada sob a responsabilidade dos próprios 
candidatos, imputando-lhes solidariedade nos excessos pra-
ticados por seus correligionários, respeitando os princípios 
da ampla defesa e do contraditório.  

Art. 3º - Não será permitida propaganda que implique 
grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por mei-
os insidiosos e enganosos.  


